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CERTIDÃO NARRATIVA PROCESSUAL 
OBJETO E PÉ 

 

ANTÔNIO VALCLÉBIO MORAIS ALEXANDRE, Diretor de Secretaria 
da Vara Única Criminal da Comarca de Eusébio/CE, por nomeação legal e no uso das 
atribuições que me são conferidas por lei, etc. 

 
CERTIFICO que atendendo a solicitação da parte interessada, que, 

pesquisando dados do SAJPG5 e PJe, constatei a existência, NESTE JUÍZO, do(s) 
seguinte(s) processo(s) abaixo descriminado(s), no(s) qual(is) figuram no polo passivo, 
MARCELO NEGREIROS DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.º 032.259.563-09, 
nascido aos 16/09/1989, natural de Jaguaribe/CE, filho de Francisco Ilário Gomes da 
Silva e Maria Margarene Negreiros da Silva. 

 
 Processo nº 3001176-21.2022.8.06.0075. 
 Natureza: Termo Circunstanciado de Ocorrência. 
 Nº do TCO: 1975494221009225045 – Polícia Rodoviária Federal. 
 Autor(s) do Fato: LATICINIOS CASA GRANDE EIRELI. 
 Vara de Origem: Vara Única Criminal da Comarca de Eusébio. 
 Data do fato: 09/10/2022. 
 Data do ajuizamento: 14/12/2022. 
 Houve Prisão em flagrante: NÃO. 
 Fase atual: Processo em andamento SOMENTE em desfavor da empresa 

LATICINIO CASA GRANDE EIRELI, em razão da EXCLUSÃO do Sr. Marcelo 
Negreiros da Silva, conforme parecer ministerial de ID nº 157591072 e deferimento 
de ID nº 158249388. 

 Data da Exclusão do Sr. Marcelo Negreiros da Silva no polo passivo: 06/06/2025. 
 Síntese do despacho de ID nº 158249388: “Em atenção ao pedido formulado pelo 

Ministério Público em seu parecer acostado no ID nº 157591072, determino a exclusão 
do Sr. Marcelo Negreiros da Silva do polo passivo do presente TCO, mantendo tão 
somente como suposto autor do fato a pessoa jurídica LATICÍNIO CASA GRANDE 
EIRELI, devendo a secretaria providenciar a juntada da certidão de antecedentes 
criminais da referida empresa com posterior remessa dos autos ao Ministério Público”. 

 
CERTIFICA, ademais, que o processo em referência é digital e não tramita 

em segredo de justiça. 
 
O referido é verdade e dou fé. 
 
Eusébio/CE, 10 de outubro de 2025. 

 
 

Antônio Valclébio Morais Alexandre 
Diretor de Secretaria 
Matrícula nº 46642 
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